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ATA DE JULGAMENTO 
CORTE ESPECIAL 

 
Ata da 1a. Sessão Ordinária 

 
Em 1º  de fevereiro  de 2011 

 
 
PRESIDENTE : EXMO. SR. MINISTRO  ARI PARGENDLER 
SUBPROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA : EXMO. SR. DR. HAROLDO FERRAZ DA 

NOBREGA 
 

SECRETÁRIA : Bela. VÂNIA MARIA SOARES ROCHA 
 

 
Às 14 horas, presentes os Exmos. Srs. Ministros  CESAR ASFOR ROCHA, FELIX 

FISCHER, ALDIR PASSARINHO JUNIOR, GILSON DIPP, HAMILTON CARVALHIDO, 
ELIANA CALMON, FRANCISCO FALCÃO, NANCY ANDRIGHI, LAURITA VAZ, LUIZ FUX, 
TEORI ALBINO ZAVASCKI, CASTRO MEIRA, ARNALDO ESTEVES LIMA e MASSAMI 
UYEDA, foi aberta a sessão. 

Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA. 
O Exmo. Sr. Ministro MASSAMI UYEDA foi convocado para compor quórum. 
 
Lida e não impugnada, foi aprovada a ata da sessão anterior. 

 
P A L A V R A S 

 
Foram proferidas palavras pela Exma. Sra. Ministra Eliana Calmon em 

homenagem póstuma ao Excelentíssimo Senhor Ministro Francisco Peçanha Martins.  
 

J U L G A M E N T O S  
 

 
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP     Nº 479.283/DF  (2004/0133045-6)      
RELATOR  : MINISTRO CASTRO MEIRA 
EMBARGANTE : EMTRAM EMPRESA DE TRANSPORTES MACAUBENSE LTDA  
ADVOGADO : ALBERTO PAVIE RIBEIRO E OUTRO(S) 
EMBARGADO : UNIÃO  
PROCURADOR : MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA E OUTRO(S) 

 
A Corte Especial, por unanimidade, não conheceu dos embargos de divergência, nos 

termos do voto do Sr. Ministro Relator. 
 
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP     Nº 825.037/DF  (2008/0253961-7)      
RELATORA  : MINISTRA ELIANA CALMON 
EMBARGANTE : DISTRITO FEDERAL  
PROCURADOR : ROBSON VIEIRA TEIXEIRA DE FREITAS E OUTRO(S) 
EMBARGADO : CLOVIS EMÍLIO COSTA NOGUEIRA E OUTROS 
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ADVOGADO : JURACY PEREZ MAGALHÃES E OUTRO 

 
Prosseguindo no julgamento, após o voto-vista da Sra. Ministra Laurita Vaz, 

acompanhando o voto da Sra. Ministra Relatora, e os votos dos Srs. Ministros Luiz Fux, Teori 
Albino Zavascki, Felix Fischer, Aldir Passarinho Junior, Gilson Dipp e Hamilton Carvalhido, no 
mesmo sentido, a Corte Especial, por unanimidade, negou provimento aos embargos de 
divergência,  nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro João Otávio de Noronha, sendo substituído pelo Sr. Ministro Massami Uyeda. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro CESAR ASFOR ROCHA. 
 

Encerrou-se a sessão às 15h05. Foram julgados 2 processos, tendo sido adiada a 
apreciação dos demais para a próxima sessão. 

 
 

Brasília, 1º  de fevereiro  de 2011. 
 
 

MINISTRO ARI PARGENDLER 
Presidente da sessão 

  
 
 

Vânia Maria Soares Rocha 
Secretária 


